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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N°  7.317 DE 27 DE DEZEMBRO DE  2018

Dispõe sobre o uso do nome afetivo nos cadastros das instituições escolares, de saúde, cultura e lazer para crianças e adolescentes sob guarda de família adotiva no Município de Araxá e dá outras providências.

                    A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente,  promulgo a seguinte Lei:

                    Art. 1º Torna-se obrigatório, nos cadastros das instituições escolares, de saúde, cultura e lazer, localizadas no município de Araxá/MG, sendo elas públicas ou particulares de qualquer natureza, o uso do nome afetivo para crianças e adolescentes que estejam sob a guarda da família adotiva, no curso do processo de adoção ou de destituição do Poder Familiar, desde que requerido pelos responsáveis.

                   Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:


                   I - Instituições escolares: todos os Centros ou Escolas de Educação Infantil, e unidades de ensino,  públicas ou privadas;

                   II - Instituições de saúde são todas as unidades de saúde públicas ou privadas, bem como consultórios;

                   III - Instituições de cultura e lazer são os locais relacionados a atividades culturais ou de lazer para crianças e adolescentes, tais como clubes, colônias de férias, academias, dentre outros espaços direcionados a estes fins.
     
       Art. 2º O nome afetivo é a designação pela qual a criança ou adolescente se identifica, é identificada e é socialmente reconhecida diferindo de seu nome civil, sendo esse que passará a utilizar ao final do processo de adoção.

              Art. 3º Os registros dos sistemas de informação, de cadastros, de programas, de serviços, de fichas, de formulários, de prontuários e congêneres dos órgãos e das entidades descritas no Art. 1º deverão conter o campo “nome afetivo” em destaque, acompanhado do nome civil, que será utilizado apenas para fins administrativos internos.

    
     

            Art. 4º A identificação através do nome afetivo ocorrerá nos casos em que a criança ou o adolescente estiver sob a guarda provisória concedida em regular processo de adoção ou destituição do Poder Familiar.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araxá, em 27 de dezembro de 2018.

FABIANO SANTOS CUNHA 

Presidente 

JOÃO BOSCO JUNIOR

Vice-presidente

EDSON GASPAR DE SOUZA

1º Secretário

JOSÉ DOS REIS DE PAULA

2º Secretário

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

